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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRÂ DO CORDA
CNPJ N. " 06.769.798/0001-t7

coNTRATO N.. 0'1.33.0212.001/2022 - SEMED / PRECAT OS DO FUNDEF

coNTRATO N.. 01.33.021 2.001/2022
Processo Administrativo no. 87 1 12022
Pregão Eletiônico n'. 03312022

CONTRATO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM MUNICIPAL
OE BARRA DO CORDA/MA E A EMPRESA.GIO
COilÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS LTDA, PARA OS
FINS QUE SE ESPECíFICA.

Aos 11 dias do mês de maio de 2022, de um lado o Município de Barra do corda/MA, com sede na
Rua lsaac Martins no. 371, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 06.769.798/0001-17'
através da Secrêtaria Municipal de Educação / Fundo Municipal de Educaçáo, inscrita no CNPJ/lúF
sob o no. 18.172.388/0001-73, neste ato representado pelo Secretária Municipal de Educação, o Sr.

Abdiel Ramon do Nascimento, portador do CPF n". 645.511.483-34 e RG n'. 0594074206-3 SSP-MA'
residente e domiciliada na Rua GerÔncio Falcáo, 266, Cêntro, Bana do Corda/MA, e pela cooÍdenadora
de Receita e Despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n" 435.903.8'13-53 e
RG n" 1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, n". 637' INCRA'
BaÍÍa do Corda/MA, doravante denominado simplesmenle CONTRATANTE e, de outro lado, a emprêsa
G10 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS LTDA, com sede e íoro na Rua Gilmar Amora Pontes no.

96, baino Jabuti, Eusébio/CE, CEP: 6'1.760-000, inscrita no CNPJ sob o no. 16.717.416/0001€5 ê
lnscriÉo Estadual sob o no. 062558820, neste ato representado pelo seu sÓcio-gerente sr. lvofÍan
Rodrigues Farias, brasileiro, solteiro, empresário, Carteira de ldentidade n".2207250202 - SSP/BA'
CpF *.626.162.933-í5, residente e domiciliado na Avenida José Leon no. 1408, bairro cidade dos
funcionários, FoÍtaleza/CE, CEP: 60.822-676, doravante denominada simplesmente CONTRATADA'
rêsolvem celebrar o presente contralo, a ser regido pela Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e

alteragões posteíores, mediante as seguintes cláusula e condiçÕes:

CúUSULA PRIilEIRA - DA FUNDAUENTAçÃO LEGAL E DA VINCULAçÃO OO CONTRATO:

O presentê contrato fundamenta-se nas Leis Federais n".10.52012002 e no. 8.666, de 21 de-junho de

í.ó93, e suas alteragões e vincula-se âo Edital e ânexos da licitaÉo modalidâde PREGÃO forma

ELETRôNICO, sob o Sistema de Registro de Preço, Edital no. 03312022, através do Processo
Admlnistrativo n'.87112022, bem como à proposta da CONTRATAOA.

2. CúUSULA SEGUNDA - OO LOCAL E DATA:

Lavrado e assinado aos 11 (onze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte dois, na sede da

PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MARANHÃO.

,|

1.1

'l .1

2.1

3. CúUSULA TERCEIRA - DO OBJETO:

constitui-se objeto deste instrumento de contrato, o fomecimento pela CoNTRATAOA ao município

dos itens licitad-os no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no processo em têla, a

saber: contratação de pessoa(s) jurldica(s) para aquisiçâo dê livroa dldáticos para o PÍojeto
Aprova llals Bràsll com 12 volumes compostos com livÍos de LÍngua PoÍtuguesa e Matemática
de 20 ao 50 ano Enslno Fundamêntal I e 80 ao 90 ano Enslno Fundamentâl ll Para atendêr os
alunos da rode ds ensino do municÍplo de Barra do coÍda,lMA, conÍorme descrições e

especiÍicações no Termo de Referência - (ANEXO l) e solicitaçáo eÍetuada pela Secretaria Municipal

de acordo com a sua necessidade.

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Bârra do Corda - Maranhão - CEP: 65.950-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA
CNPJ N. " 06.769.798t0001-t7

VALOR
GLOBAL

4. CLÁUSULA OUARTA - DO VALOR DO CO TRATO:

1.1 . Pela aquisição/ fomecimento(s) do(s) ob.ieto(s) do contratado Íica estabelecido o preço global o valoÍ de
Ri 2.508.480,00 (dois milhões, quinhentos e olto mil e quatrocentos e oltenta reala), que
representa o montante da proposla da CONTRATADA, de aclrdo com a proposta apresentada
independente da transcriÉo:

1.2. Nos preÇos esttlo incluÍdos todos os custos de transporte, carga e descarga de materiais, despesas de
materiais, despesas de execução, mão de obra, leis, encargos sociais, tíbutos, lucros e quaisquer

encargos que incidam ou venham a incidir sobre o(s) fomecimento(s), bem como despesas de

consêrvaÉo até o sêu recebimento deÍinitivo pêlo MunicÍpio dê Bana do Corda/MA.

1.3. Os preços permanecerão ineajustáveis durante a vigência do presente contrato;

1.4. O valor do presente contrato seÍá pago, conÍorme a execuÉo e Íiscalizados pelo Município de Bana do
Corda, através de servidor designado.

-EL

2

ITEM
DESCRTçÃO/

ESPECIFICAÇAO
MARCA MODELO UNO. OT V. UNIT. V. TOTAL

1

Aprova Mais Brasil - Língua
PoÍtuguesa 2o Ano Fundamental
l. ISBN: 978-6S88497-14-2

Pae
Editora

Aprova
Mais Erasil

UND 1605 R$ 117,00 R$ 187.785,00

2
Aprova Mais Brasil - Matemática
20 Ano Fufldamental l. ISBN: 978-
65-88497-'t 6-6

Pae
Editora

Aprova
Mais Brasil

UND 1605 R$ 1 17,00 R$ 187.785,00

3
Aprova Mais Brasil - Língua
Portuguesa 3o Ano Fundamental
l. ISBN: 978-65-88497-09€

Pae
Editora

Aprova
Mâis Brasil

UND 169 R$ 193.5'18.00

4
Aprova Mais Brasil - Matemática
30 Ano Fundamental l. ISBN: 978-
65-88497-12-8

Pae
Editora

Aprova
Mais Brasil

UNO 1654 R$ 117,00 RS 193.518,00

5
Aprova Mais Brasil - Língua
Portuguesa 4o Ano Fundamental
l. ISBN: 978{t88497-17-3

Pae
Editora

Aprova
Mais Brasil

UND 1932 R$ 117,00 RS 226.044,00

6
ApÍova Mais Brasil - Matemâica
40 Ano Fundamental l. ISBN: 978-
65-88497-1 G.4

Pae
Editora

Aprova
Mais Brâsil UND 1932 R$ 117,00 R$ 226.044,00

7
Aprovâ Mais Brasil - Língua
Portuguesa 5o Ano Fundamênlal
l. ISBN: 978-65-88497-1 5-9

Pae
Editora

Aprova
Mais Brasil

UNO 1859 R$ 117,00 R$ 217.503,00

8
Aprova Mais Brasil - Matemática
50 Ano Fundamental l. ISBN: 978-
65-88497-13-5

Pae
Editora

Aprova
Mais Brasil

1859 R$ 117.00 Rs 217.503,00

I
Aprovâ Mais Brasil - Língua
Portuguesa 8o Ano Fundamental
ll. ISBN: 978-65{8497-07-4

Pae
Editora

Aprova
Mais Brasil

UND 1920 R$ 1 17,00 R$ 224.640,00

10
Aprova Mais Brasil - Matsmática
8o Ano Fundamental ll. ISBN:
97&654849741-2

Pae
Editora

Aprova
Mais Brasil

UND 1920 R$ 117.00 Rs 224.640,00

11

ApÍova Mais Brasil - Língua
Portuguesa 9o Ano Fundamental
ll. ISBN: 97&65{8497-0&1

Pâe
Editorâ

Aprova
l\rais Brasil

UND 17 50 R$ 117,00 R$ 204.750.00

12
Aprova Mais Brasil - Mâtêmática
9o Ano Fundamental ll. ISBN:
97&6548497-03-6

Pae
EditoÍa

Aprova
Mais Brasil

UND 1750 R$ '117,00 R§ 204.750,00

R§ 2.508.i180,00

Rua Isaac Martins,3Tl - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CEP: 65.950-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA
CNPJ N.' 06.769.798/0001-17

4, CLÁUSULA QUINTA- FONÍES DE RECURSOS E OOTAçÁO ORçAMENTÁRIA:

4.1. Os objetos deste lnstrumento de Contrato teráo seus custos cobertos com os recursos provenientes da
Lei Orçamentária para o exercício de 2022, assim classiÍicada:

5. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIçÓES DE ENTREGA E RECEBIi'ENTO DO OBJETO:

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

a)

b)

5.6.

5.7.

5.8.

5.9.

5.10.

5.11.

Os pedidos seráo Íeitos conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação / SEMED poÍ meio
da Ordem de Fomecimento emitida pelo setor de compras e serviços da Prefeitura Municlpal de Bana
do Corda/MA;
O prazo de enlrega dos bens é de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem de
Fomecimento, em remessa única;
Os produtos serão recebidos conforme agendamento junto à Secretaria Municipal de Educação -
SEMED;
O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas do fabricante
e estar acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante;
O objeto contratado será recebido conforme disposto no art. 73, inciso ll e seus parágrafos, da Lei n"

8.666/1993, compreendendo duas etapas distintas a seguir discriminadas:
Provl6orlamente, pelo (a) pelo acompanhamento e Íiscalização do contrato, no prazo de até 03 (três)
dias corridos a partir do recebimento material, mediante lermos próprios, para efeito de posteÍior

veriÍicaÉo da conformidade do material com a especificação prevista no Contrato e Termo de

Referência, observado o disposto nos artigos 69,73,74 e76 da Lei n". 8.666/'1993i
Definitivamentê, no prazo de ate í0 (dêz) dias corridos a partir do recebimento provisório, mediante
atesto de nota fiscal, após a verificagão da qualidade e quantidadê dos bens e consequente aceitaÉo,
observados os artigos 69, 73, 74 e 76 da Lei n". 8.666/1993.
Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procêdida dentro do prazo

tixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do píazoi
Em caso de náo conÍormidade, lavrar-se-á um Termo de Recusa e DevoluÉo, no qual se con§ignaÍão
as desconíormidades com as espscificaçôes. Nêsta hipótese, o item, objeto dests Contrato, será
rejeitado, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias;
Nàsta hipótese, os bens poderáo ser reieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes deste Contrato e da pÍoposta, devendo ser substituído no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da notiÍicâção da contratada, sem prejuízo da aplicâÉo das penalidades:
Caso a substituição não ocona em até no máximo 05 (cinco) dlas, ou caso os novos materiais também
sejam re.ieitados, estará a empresa inconendo em âtraso na entrega, sujeita à aplicaçáo das sançóes
previstas em Lei:
À Contratada caberá sanar as irregularidades apontadas no recebimento deÍinitivo, submetendo a êtapa
impugnada à nova veriÍicâção, Íicando sobrestado o pagamento âté a execução do saneamento
neceõsário, sem preiuízo da aplicação das penalidades câbÍveis, sendo que os custos da substituição
do bem rêjeitado conerão exclusivamênte às êxpensas da Contratada;
O rêcebimento provisório ou definitivo do obieto não exclui a responsabilidade civil nem a ético-
profissional do Íornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos materiais a serem utilizados nas
unidades escolares ou disparidades com as especiícaÉes estabelecidas no ContÍato, cabendo à
Contratada sanar quaisquer iÍregularidades detectadas quando da utilização;

romcr,rs l#_
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DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

PROJ.
ATIVIDADE

DESCRTçÂO
ELEMENTO

DE
DESPESA

FONTE
RECURSO

1 2.361.1 023.21 31.0000 2131
Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE
3.3.90.30.00

Precâtório do
FUNDEF

§
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA
CNPJ N.' 06.7 69.798/0001-17

EL

5.12- Os fomecimentos, objeto deste Contrato, deverâo fazer-se acompanhar da Nota Íiscal/fatura
discriminativa para efetivação de sua entrega.

5.13. Nenhum dos materiais e produtos náo deveráo serem entÍegues sem autorizaçáo da(s) Secretaria(s)
Municipal, responsabilizando-se a CONTRATADA pela entrega inegular.

5.14. O MUNICIPIO se compromete a emitir os pedidos por escrito com antecedência e a CONTRATADA e
obrigada a atender esta solicitaÉo conforme o cronograma emitido pelo CONTRATANTE, respeitando
o dia da entrega, nas quanüdades solicitadas, Íicando suieita as penalidades e multas na cláusula
oitava, caso náo atenda.

6. CúUSULA SÉTIMA - LOCAL DE ENTREGA:

6.'Í. A Contratante deverá Íornecer os materiais nos quantitativos e datas previamente informada pela
Secretaria Municipal de Educação - SEMED / Setor de Compras e emitiÍ nota Íiscal de acordo com a
Ordem de Fomecimento;

6.2. Toda prorrogaÉo do prazo de entrega deverá ser justiÍicada por escrito e previamente autoízada pela

Autoridade Competente, devendo a solicitaÉo ser encaminhada à Secretaria Municipal de EducaÉo -
SEMED em até 24 (vlnt6 e quatro) que antecede a entrega;

6.3. Os materiais poderáo ser entregues no AlmoxarÍado da Secrêtaria de Educagão, localizado na Rua
lsaac Martins s/no, bairro centro, Barra do Corda/MA - CEP: 65.950-000, de segunda-feira à sexta-Íeira,
nos horários de 08:00 às í2:00 e 14:00 as 17:00h, assim como em outro endereço fornecido pela
Contratantê, especiÍicado na Ordem de Fornecimento;

6.4. O transporte e a entrega dos materiais objeto deste Contrato são de rêsponsabilidade da Contratada e
deverão ser entregues conforme quantitativos e endereços estabelecidos pelo destinatário a serem
fomecidos à Contratada, pela Contratante, por ocasião da Ordem de Fornecimento;

6.5. Fica assegurado à ContÍatente o direito de rejêitar os materiais entregues em desacordo com âs
especiÍicações e condiçóes neste Contrato, seus anexos e do instrumento contratual, Íicando a
Contratada obrigada a substituiÍ e/ou reparar os itens irregulares, no prazo de 05 (cinco) dias.

7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçÔES DA CONTRATADA:

7.1. São obrigações da CONTRATADA:

Entregar o objeto licitado, conforme especiicaçóes do Contrato e em consonância com â proposta de
preços;
Manter, durante toda a execução do crntrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçôes de habilitação ê qualificaÉo exigidas na licitação;
Providênciar a imediata correção das deÍiciências e/ou inegularidades apontadas pelo

CONTRATANTE:
Apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito
de crédito de pagamento das obrigações;
Assumir total responsabilidade poÍ qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham

a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execuÉo do contrato;
O Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida, danificados e/ou que não estejam
em conÍormidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;
comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vints e quatÍo) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÉo;
Não úansÍerir a terceiros, por qualquer ÍoÍma, nem mesmo parcialmentê, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestaçóes a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no

Termo de ReÍerência ou na Minuta de Contrato;
Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais,

comerciais, taxas, Íretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisqueÍ outras
que incidam ou vênham a incidir na execugáo do contrato.

MofitN
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA
CNPJ N. " 06.769.798/0001-17

7.2 A Contratada também Íica obrigada quanto ao cumprimento das demais obrigações constantes no
Termo de Referência.

7.3 A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa,
referente ao objeto contratado, para servidores dos órgáos e entidades públicas concedentes e dos
órgãos de controle interno e externo

8. CLAUSULA NoNA - oBRIGAçÓES DA CONTRATANTE

c)

d)

e)
í)

s)

9. CLAUSULA DÉclMA- DAS PENALTDADES CoNTRATUAIS:

9.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, a Administração, observada a gravidade e
garantida a defesa prévia, poderá aplica-se as seguintes penalidades:

8.2

AdveÉência escrita;
Multa dê mora de: 0,33% (trinta ê três centésimos poÍ cento) pordia de atraso injustiÍicado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
Multa compensatória de: 50% (cinquenta por cênto) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto.
No caso de inexecuÉo parcial, a multa compensatórja, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de Íorma proporcional à obrigação inadimplida;
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Órgão, entidade ou unidade
administrativa pelâ qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
ate 02 (dois) anos;
lmpêdimento de licitar e contíatar com o MunicÍpio e/ou com a União com o consequente
descredenciamento no Cadastro de Compras Públicas do Município e no SICAF pelo prazo

de até 05 (cinco) anos;
Declaração de inidoneidadê para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitaÉo perante a pÍópria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarciÍ a Contratante pelos prejuízos causados

9.1.6.

9.1.7

As sânções previstas nos subitens 10.1.í, 10.1.5, 10.1.6 e '10.1.7 poderá(ão) ser aplicada(s)
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
As penalidades seráo obrigatoriamente registÍadas no Portal de Compras Públicas do Município e/ou
SICAF.
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São obrigações da CONTRATANTE:
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;
RecebeÍ os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Processo Administrativo,
Reieitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRÁTADA entregar fora das especificaçÓes do
Termo de Referência;
Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos produtos adquiridos;
Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando Íor o caso:
Efêtuar o pagamento dâ CONTRATADA no prâzo determinado no Editâl e em sêus anexos, inclusivê,
no contrato;
NotiÍicar, por escÍito à CONTRATADA, oconência de eventuais imperÍeições no curso de execução do
objeto, Íixando pÍazo paÂ a sua coneção.

A Contratante também fica obrigada quanto ao cumprimento das demais obrigações constantes no
Termo de Referência.

9.í.1_
9.1.2.

9.1.3.

9.í.4.

9.1.5.

-t?



Éa

ELPREFEITURA MI]NICIPAL DE BARRA DO CORDA
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9.4. Vinculam-se ao presente Contrato as demais disposiçÕes constantes no Termo de Referência relativas
às penalidades contratuais.

cúusULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA oO CONTRATO:10.

'10.1 A Contratada deverá apresentar ao Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) das conidos, contados
da dâta dâ assinatura do Contrato, comprovante de prestaçáo de garantia de 5% (cinco por cênto)
sobre o valor anual do contrato, mediante a opgão por uma das seguintes modalidades:

í0.1.1

'10.1.2

Caução êm dinheíro ou títulos da dívida pública, sendo estes emitidos sob a formâ
escritural, mediante registro em sistêma cêntralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus credores econômicos, definido pelo
Ministério da Fazenda, conforme Orientaçâo Técnica n". 040/2010/AGE;
A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada no banco da Caixa Econômica
Federal, êm conta especíÍica, com corÍeção monetária, êm Íavor do órgáo/unidade
Contratante;
Seguro{arantia, modalidade "Seguro-garantiâ do Construtor, do Fomecedor e do Prestador
de Serviço"; ou
Fiança bancárla.

í 0.í .3.

10.1.4.

10.2

10.3

A inobservância do prazo Íxado para â apresêntaçáo da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,2% (dois décimos por cento) de valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por
cento);
O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retengão do(s)
pagamênto(s) devido(s) à Contratada, atê o limite de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, a
título de garantia;
A retenção eÍetuada com base no item acima não gera direito a nenhum tipo de compensação Íinanceira
à Contratada;
A Contratada, a qualquêr tempo, poderá substituir a reÍerida retenção dos pagamentos por quaisquer
das modalidades de garantia;
A garantia contratual deverá ter validade durante toda a vigência do Contrato;
Caso o valor ou o prazo da garantia sêja insuÍiciente para garantir o Contrato, a Contratada
providenciará, compulsoriamente, tantos aditamentos quantos forem necessários, até o término da
vigência do Contrato;
A Administração poderá, a seu exclusivo critério, perpetrar a rescisão contratual ou a execução da
garantia original prestadâ na hipótese de a garantia contratual não ser prorÍogada por idêntico prazo de
prorrogação do Contrato;
A garantia do contrato ou o seu respectivo saldo remanescenle, se houver, poderá ser restituÍda ou
liberada em favor da empresa uma vez veriÍicada a perfeita execução Contrato, com o respectivo
recebimento Íinal do bem, na forma do § 4' do art. 56 da Lei n". 8.666/1993, mediante justificativa do
Ílscal do Contrato;
Náo haverá qualquer restituição de cauçâo em caso de dissolução contratual, hipótese em que a caução
rêverterá e será apropriada pela Contratante.

'10.4.

í0.5.

í0.6.
10.7.

10.8

10.9

10.10

11. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO;

1 1 .1. O pãgamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (lrinta) dias, contados a
partir da eÍêtiva entrega do material, com âceitaÉo, mediante apresentação de Nota Fiscal,

devídamente atestada, assinada e datâda por quem de direito;
í 1 .2. As Notas Fiscais deverão ser êmitidas a favor do CNPJ constante na Nota de Empenho e no Contrato;
't 1 .3. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive quaisquer tributos,

sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza
resultantss da execuçáo do ContÍatoi
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As Notas Fiscais que apresentarem inconeções serão devolvidas à Contratada e seu pagamento
oconêrá em até í0 (dez) dias corridos, após a dala de sua reapresentação, respeitado o prazo do item
10.1, e náo acarretando qualquer ônus para a Contratante;
Os pagamentos seÍão feitos por meio de depósito/transferência bancário na Conta Correnle da
Contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para que seja
feito o critério conespondente. Ressalta-se que essas informações devem constar da Nota
Fiscal/Fatura, sendo que estas estarão sujeitas às retenÉes previdênciárias e tributárias na forma da
lei;
O Pagamento só será efetuado se a Contratada estiver inscrita no Cadastro de Fomecedores do
Município;
A Contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que tenham sido
impostas em virtude de penalidades ou inadimplementos. Cessadas estas causas, os pagamentos serão
retomados sem que haja qualquer direito à atualizaÉo monetária;
Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar todos os documentos de regularidade Íiscal
e trabalhista abaixo reíacionados:

11 .8.7

11.8.1. Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
I 1 .8.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicÍlio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívêl com o objeto da licitação;
11.8.3. Prova de regularidade para com a Fazênda Federal, do domicilio ou sede da Contratada:

11.8.3.1. Esta prova de regularidade, a partir de 03 de novembro de 2014, ocorrerá mediante a
expedição de certidão única, rêferente a créditos tributários administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União junto à Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

I 1 .8.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da Contratada:
11.8.4.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
'11.8.4.2. Certidáo Negativa de lnscrigão de Débitos na Dívida Ativa.

1'í.8.5.

'Í í.8.6

12.

12.1

CúUSULA DÉCII/IA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO:

O acompanhamento e a fiscalização referente a prestaçáo do(s) serviço(s) / fornecimento do(s) objeto(s)
desta Licitaçáo seráo exercidos pela servidora a Sra. Karyna Feitosa de Moraes, nomeada pela
Portaria no. 3791202'l designada Fiscal de Contratos da Secretaría Municipal de Educaçáo de Barra
do Corda/MA, aos quais compete acompanhar, Íiscalizar, conferir e avaliar a execuçâo do objeto, bem
como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for
necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo
daráo ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei n". 8.666/1993, e suas alteraçÕes.
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11.6.

11.7.

í1.8.

Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da Contratada, relativa a
ISSON - lmposto Sobre Serviços de Qualquer Nâturêza e TLF - Taxa de LocalizaÉo e
Funcionamento, através de:

11.8.5.1. Alvará de funcionamento e localizaçáo expedido pelo setor responsável da sede do
licitante;

11.8.5.2. CeÍtidão Negativa de Débitos Fiscais;

11.8.5.3. Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa.
Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômlca Federal, conforme alínea'a',
do aft.27, da Lêi no. 8.036/1990, devidamente atualizado;
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo Vll-A da ConsolidaÇáo das Leis do Trabalho.
aDrovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (lncluido pela Lei no 12.440. de 201 íi.
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12.2. AliscÃlizaçeo de que trata item 13.1 , não exclui nem reduz a Íesponsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçÕes técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, náo implica em corresponsabilidade da Administraçáo ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei no.8.666, de í993.

+-

17.

17 .1

14. GúUSULA DÉCIMÁ QUINTA - DA §UBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS
OIREITOS DE OBRIGAçÔES CONTRATUAIS:

13.2

13.
í 3.1

í6.

16.1

GúU§ULA DÉcIi,A QUARTA - DA GoNSULTA GoNSoLIDADA DE PESSoA JURÍDICA:
A realização de pagamentos e dos eventuais aditamentos a este Contrato feitos em favor da
CONTRATADA ficam condicionados à mnsulta prévia pelo CONTRATANTE ao Cadastro Municipal de
lnadimplentes - CMI ê Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica em Portal do Tribunal de Contas da
Uniáo para verificação da situâção da CONTRATADA em relação às obrigaçôes pecuniárias e não
pagas;
Constatada a existência de registro da CONTRATADA no CMI e no Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica em Portal do Tribunal de Contas da União, o CONTRATANTE não realizará os atos previstos
nesta Cláusula.

Este contraio pode ser alterado nos câsos previstos no art. 65 da Lei Federal no. 8.666/1993, desde que
ha.ia interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

cúusulA DÉclMA orrAvA - DA tNExEcuçÃo GoNÍRATUAL:

A inexecugão total ou parcial do contrato ense.ia a sua rescisão, com as consoquências contratuais e
âs previstas em lei ou regulamento, nos termos do art.77 da Lei n'. 8.666/í993.

14.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisáo e aplicaÉo das sanções
edmi nistrativâs cabíveis-

15. CúUSULA DÉGIMA sExTA - DOS ACRÉCIMOS E SUSPENSÔES:

15.1. A CONTRATADA Íca obrigada a aceitar, nas mesmas condições mnlratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necessários, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de
acordo com o mnstante no art. 65, § 1", da Lei Federal n'. 8.666/93.

GúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ALTERAçÂO CONTRATUAL:

,I8. CúUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO:

19.1. O presente instrumento dêste conlrato terá vigência a partir da data de homologação de í2 (doze)
me6ês, contados da sua assinatura.
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í8.1. Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato os enumerados no artigo 78, da Lei
Federal no. 8.666/93, e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal.

í8.2. Os casos de rescisáo contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório ê a ampla defesa.

'18.3. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acaÍretarâ a retenÉo dos créditos
decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

í9. CúUSULAVTGÉSrirA-UGÊNCn:
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20. CúUSULA VtGÊSIMA PR|ME|RA - DAS COMUNICAçÔES:

20.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente ContÍato só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua eÍetivaÉo,
náo sendo consideradas comunicações verbais.

21. CúUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA HABILITAçÃO:

21.1. A CONTRATADA terá que manter durante a execuçáo do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificaÉo exigidas na licitação.

22. GúUSULA VIGÉSIMA TÉRCEIRÂ - DA PUBLICAçÃO:

22.1 O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE no Diário Oficial Elêtrônico do
Município (DOEM), obedecendo ao disposto no art. 61, parágraÍo único, da Lei Federal n". 8.666/93,
sendo a publicaÉo condiÉo indispensável à sua eficácia.

cúusULAuGÉsITA OUARTA- OO FORO:23.

23.1 Fica eleito o Íoro da Comarca de Bana do CordaiMA com renúncia de qualquer outra, por mais
privilegiada que seja para dirimiÍ as causas resuttanles deste instrumento.

23.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 02 (duas) vias
de igual teor e Íorma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se identiÍicam ê assinam.

Bana do Corda/M A, '11 de maio de 2022.

IVOFRAN RODRIGUES asinàdo de foíma dlgital por ruoFRÂN
RODRIGUES FARIAú261629331 5

FARIA:62616293315 Dadoj: 2022.0s. r r t727,36 +'3'oo'

ABDIEL RAMON NASCIMENTO J N IOR EDIVANIA PEREIRA VA
Sêcretário Municipal de Educação CooÍdenadora de Receita e Despesas

ContratanteContIatante
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Nome:
Rg no.:
CPF n'
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l/tA Nome:
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cÉr n".: ç7<l ote s
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lvofran Rodrigues FaÍias

Contratada
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